
 
 

 

 

UASG: 987607 

Pregão Eletrônico Nº 014/2026 

OBS: (No sistema ComprasGov, deverá 

ser procurado com o prefixo 900 antes do 

número da licitação. Ex: 900XX202x) 

Data da sessão de abertura: 25 de março de 2026 

às 09h00min 

Processo Nº  

234/2025 

Protocolo nº 

210/2025 

Sistema de Registro 

de Preços? 

Não 

Edital Exclusivo 

ME/EPP? 

Não 

Reserva de cota 

ME/EPP? 

Não 

Valor Máximo: R$235.181,00 (duzentos e trinta e cinco mil cento e oitenta e um reais) 

Modo de disputa: 

Aberto 

Vistoria? 

Não se aplica 

Amostra/ 

Demonstração? 

Não 

Tipo de Licitação: Menor preço por Lote 

O pregão será realizado por meio do endereço: www.comprasnet.gov.br 

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/ e https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/  

Canais para envio de questionamentos, esclarecimentos ou impugnações: licitacaoirati@gmail.com 

ou www.comprasnet.gov.br 

É de fundamental importância à leitura integral e minuciosa do Edital e seus Anexos, bem 

como da legislação pertinente. Este Edital contempla as inovações trazidas pela Lei de 

Licitações 14.133/2021, portanto, é indispensável que os licitantes conheçam a nova 

legislação. 

http://www.comprasnet.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/
mailto:licitacaoirati@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/


 
 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE IRATI torna público para conhecimento dos interessados que, de acordo com a 

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, encontra-se aberta a licitação sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo Menor preço por Lote, e que, em 25 de março de 2026 às 

09h00min no site www.comprasgovernamentais.gov.br, dará abertura ao Pregão Eletrônico, conforme 

quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.  

1.2. O Edital e demais Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacaoirati@gmail.com. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no site Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações do Edital. 

1.4. A sessão será conduzida por agente de contratação/ pregoeiro nomeado. 

2. OBJETO E VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

2.1. A presente licitação tem por objeto a Registro de preços para eventual prestação de serviços 

comuns de engenharia para execução de sondagem geológica, ensaios CBR e laudos de controle 

tecnológico de CBUQ, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2. Valor Máximo aceitável: R$235.181,00 (duzentos e trinta e cinco mil cento e oitenta e um reais) 

2.3. A licitação será realizada em lotes. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

about:blank
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
about:blank
http://www.gov.br/compras).
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 

 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. A participação neste certame NÃO é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 



 
 

 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimento ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, www.comprasnet.gov.br em campo próprio  ou no 

caso de indisponibilidade do Link poderá ser encaminhada via e-mail: licitacaoirati@gmail.com. 

4.2. Decairá do direito aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do Pregão. 

4.3. A Pregoeira, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração da fase 

preparatória e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos do município, 

decidirá sobre a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme o Art 164 § único da Lei 

14133/2021. 

4.4. As respostas a todos os questionamentos e impugnações (dúvidas ou esclarecimentos) serão 

disponibilizadas no site oficial do município, no link da referida licitação. 

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

4.6. Acolhida a impugnação, realizada alteração, será designada nova data para a realização do certame. 

4.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de contrato. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no sítio 

http://www.comprasnet.gov.br/


 
 

 

www.comprasgovernamentais.gov.br. até a data e horário marcado para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.5.1. Caso constem no edital, itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio dos 

lances. 

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. dados essenciais da proponente, como CNPJ, endereço, telefone e e-mail. 

6.1.2. preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso. 

6.1.3. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

abertura do presente certame. 

6.1.4. declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei 

Complementar 123/06. 

6.1.5. o preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas casas 

decimais (R$X,00) após a vírgula. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 

 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de licitações 

públicas. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante a troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 



 
 

 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total, sendo o percentual ofertado, aplicado linearmente 

a cada item da contratação. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo). 

7.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14. O modo de disputa será “Aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Caso ocorram lances a 

partir do 08º (oitavo) minuto, serão acrescentados mais 02 (dois) minutos até que não se tenham mais 

lances. 

7.14.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 
 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será sorteio: 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 



 
 

 

7.23. Cabe ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema, sua desconexão ou por omissão quando chamado à 

manifestação via “chat”. 

7.24. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados 

7.24.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.26. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 

contrário. 

08. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparen6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparen6.2.a/


 
 

 

8.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.cia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as condições 

estipuladas no presente Edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.6.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 8.6.7.2.inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 



 
 

 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. A verificação da Habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor e será verificada, 

após a análise e julgamento das Propostas, devendo apresentar os seguintes documentos: 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.1.1. Os documentos abrangidos pelo SICAF são relativos à: 

I) Regularidade Fiscal; 

II) Regularidade Trabalhista; 

III) Qualificação Econômica – Financeira; 

IV) Habilitação Jurídica, exceto comprovação de legitimidade para assinatura de propostas e contratos. 

9.1.1.2. O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação 

prevista neste edital. 

9.1.1.3. Ao licitante inscrito no SICAF, cujos documentos solicitados em Edital encontrem-se vencidos no 

SICAF ou aos documentos que não se encontrem inseridos no mesmo, deverá apresentar a documentação 

atualizada à Pregoeira no momento da habilitação. 

9.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

9.1.2.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

9.1.2.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

9.1.2.3. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.2.4. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação 

de habilitação de ambas esteja regular; 

9.1.3. Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 



 
 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); OBSERVAÇÕES: 

I - Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 

juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social; 

II - Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo 

todas as cláusulas legalmente exigidas; 

III - Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante. 

9.1.4. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, ou estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

b) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo 

Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei, conforme portaria conjunta: 

RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou equivalente, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou equivalente, do domicílio ou sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 



 
 

 

de certidão negativa (CNDT), conforme Lei nº 12.440/11 de 07 de julho de 2011. 

9.1.5. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

b) Em caso de empresas em recuperação Judicial, a mesma deve apresentar certidão emitida pela 

instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar do procedimento licitatório; 

c) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá ser apresentada certidão negativa 

para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial; 

d) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) 

dias de sua emissão. 

9.1.6. Comprovação da qualificação técnica 

a) Declaração de que se enquadra como Microempresa, Microempreendedor Individual ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em sendo 

o caso, e para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, conforme 

modelo em anexo. 

b) Prova de Registro da Pessoa Jurídica Proponente no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA) ou conselho equivalente, com validade e sob jurisdição sobre o domicilio da sede da 

licitante (Certidão de Registro de Pessoa Jurídica).  

c) Prova de Registro da Pessoa Física declarada como Responsável Técnico no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou conselho equivalente, com validade e sob jurisdição sobre 

o domicílio da sede da licitante (Certidão de Registro de Pessoa Física).  

d) Declaração de Responsabilidade Técnica indicando 01 (um) profissional de nível superior ou 

legalmente habilitado junto ao CREA ou conselho equivalente, a ser designado como coordenador e 

responsável técnico até recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. O mesmo não poderá ser substituído 

sem a expressa autorização do CONTRATANTE. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um 

mesmo técnico como responsável técnico por mais de um Proponente. A declaração deve ser assinada 

pelo representante/administrador/procurador da empresa e pelo profissional declarado como responsável 

técnico. 

e)  Atestado de capacidade técnica OPERACIONAL, emitido (s) em nome da Pessoa Jurídica, emitido 

por empresa pública ou privada, de forma que a licitante comprove já ter executado objeto semelhante ao 



 
 

 

que se propõe nesta licitação, devendo conter no mínimo: o período, a descrição e a manifestação quanto 

à regularidade da execução do objeto, a data de emissão do atestado e a clara identificação do seu 

emitente. O atestado de Capacidade Técnica deve comprovar, no mínimo, a prestação de serviços 

semelhantes equivalentes a 20% (vinte por cento) de cada item cotado pelo proponente, assim entendida 

como sendo a estimativa do quantitativo de cada lote.  

f) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica, desde que reste 

demonstrada a execução concomitante dos respectivos objetos, assim considerada a somatória dos 

quantitativos, dentro do mesmo lapso temporal. 

g) Atestado de Capacidade Técnica Profissional acompanhado da Certidão de Acervo Técnico, ou 

simplesmente a Certidão de Acervo Técnico, emitido em nome do Responsável Técnico acima indicado, 

comprovando já ter atuado como Responsável Técnico em serviços de execução de sondagem geológica 

à percussão, tipo s.p.t. para o lote 1,  execução completa de ensaios de CBR (Índice de Suporte Califórnia) 

para o lote 2, quantidade ou prazo.  

9.1.7. Documentação Complementar 

a) Declaração Conjunta (Anexo III); 

9.3. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

9.4. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 



 
 

 

9.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

e  

9.9.3. documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame. 

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos. 

9.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.14. Os documentos que não tiverem menção expressa sobre o prazo de validade, somente serão aceitos 

se emitidos com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data assinalada para a data de abertura 

do Pregão, exceto casos de legislação específica, devidamente comprovada. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, durante o qual, 

qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 



 
 

 

recorrer. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada, quanto à intenção de recorrer, importará na decadência 

desse direito. 

10.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem 

as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.5.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.5.2.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/. 

10.12. Não havendo recurso, a Pregoeira encaminhará o procedimento à Procuradoria Jurídica para 

parecer. 

10.13. Caso a pregoeira tenha que remarcar a data da sessão, a convocação será realizada através e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/


 
 

 

exclusivamente pelo sistema do COMPRASNET, com aviso chat com pelo menos 01 (um) dia útil de 

antecedência.  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

11.1.1. Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, será examinada 

a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

11.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

11.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

12. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

12.2. As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão em um CONTRATO, cuja minuta 

se encontra no Anexo IV deste Edital. 

12.3. O Contrato será encaminhada, sendo obrigação da Licitante a assinatura do instrumento, 

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 

(cinco) dias após o seu recebimento / publicação no diário oficial do município, caso não encaminhe 

o mesmo a divisão de contrato emitira notificação, para penalidades cabíveis. 

12.3.1. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

12.4. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa 

ou procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante apresentação de cópia da procuração 

e cópia dos documentos do procurador. 

12.5. A proponente vencedora, que no prazo, convocada dentro da validade de sua proposta, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, não manter a proposta, comportar-se de modo inidôneo, ou firmar declaração falsa, 



 
 

 

poderá ficar impedida de licitar com o MUNICÍPIO DE IRATI. 

12.6. Fica o Fiscal e o Gestor do Contrato, cientes da publicação do mesmo após as devidas assinaturas 

e também da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão disponibilizadas no site oficial do 

município pela divisão de contratos. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.2.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.2.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.2.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.2.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.2.1.4. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

13.2.1.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.2.1.6. atraso ou inexecução parcial na execução do contrato ou ata. 

13.2.1.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.2.1.8. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.2.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

13.2.2. fraudar a licitação 

13.2.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

13.2.4. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.2.5. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  



 
 

 

13.2.6. apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for exigida;  

13.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

13.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1.advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.3.6. Em caso de 03 (três) notificações por advertência em virtude de atraso ou inexecução parcial, será 

aberto processo administrativo para aplicação de multas, conforme gravidade dos fatos apresentados no 

processo.  

13.3.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.2 a 13. 2.1.6 a multa será de 10% do valor total da 

proposta do licitante. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.2.1.7 a 13.2.8., a multa será de 15% do valor da proposta. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 



 
 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.2 a 13. 2.1.6, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.2.1.7 a 13.2.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 13.2 a 13. 2.1.6  que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

13.2.1.7, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 
 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1. Adota-se nesta licitação e nos consequentes Contratos, a presente Cláusula Especial de Combate a 

Fraude e Corrupção, com o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação, definindo-

se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: Falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer alguma espécie de acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais, não competitivos ou inexequíveis; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou à propriedade, visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do licitador, dos agentes fiscalizadores dos concedentes em caso 

de convênios, ou do organismo financeiro multilateral, com o objetivo multilateral a apuração de alegações 

de prática prevista na Ordem de Serviço nº. 001-2015, de 16/05/2015; (ii). Atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito do licitador, dos agentes fiscalizadores dos concedentes em caso de 

convênios e do organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dos contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiada, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 



 
 

 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/  

15.11. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Irati, mediante justificativa motivada,o direito de, a 

qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em 

parte. 

15.12. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 

https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/1/


 
 

 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

15.13. A Administração poderá, até a assinatura do Contrato ou outro documento equivalente, inabilitar 

licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 

da licitação que desabone a habilitação jurídica, econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. 

Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo 

a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu 

envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 

Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento 

da licitação. 

15.14. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o da 

Comarca de Irati, com exclusão de qualquer outro. 

15.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

-Anexo I - Termo de Referência; Anexo II – Modelo Padrão de Proposta; Anexo III– Declaração unificada; 

Anexo IV – Minuta do Contrato.  

Irati, na data da assinatura digital 

Autoridade Competente 

  



 
 

 

RELAÇÃO DE ITENS A SEREM CONTRATADOS:  

Lote Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Total 

1 1 

Prestação de serviços de 
execução de sondagem 
geológica, incluindo a realização 
de furos de sondagem à 
percussão, tipo S.P.T. (Standard 
Penetration Test), que atenda 
aos critérios de paralisação de 
sondagem a percussão, com 
emissão de relatório/laudo com 
a indicação da solução de 
fundação e suas características; 
boletim contendo a classificação 
tátil visual das camadas de solo, 
identificação do nível do lençol 
freático, conforme parâmetros 
estabelecidos na NBR 
6484/2020; ensaios de campo e 
laboratório; perfil geológico; 
croqui de locação dos testes e 
ART de profissional habilitado (o 
pagamento da ART será de 
responsabilidade do 
contratado). Incluindo 
mobilização e desmobilização.  

unidade 200 R$998.625 R$ 199.725.00 

2 1 

Ensaios de CBR (Califórnia 
Bearing Ratio): execução 
completa de ensaios de CBR 
(Índice de Suporte Califórnia) 
em conformidade com a NBR 
9895:2017 e demais normas 
técnicas aplicáveis, 
contemplando: - Ensaio de 
Compactação (Proctor Normal); 
Ensaio de Granulometria (ABNT 
NBR 7181/2018); Ensaio de 
Limite de Liquidez (LL) e de 
Plasticidade (LP); Ensaio de 
Teor de Umidade; Ensaio de 
Expansibilidade; Ensaio de 
Cisalhamento Direto; - 
Mobilização e desmobilização: 
compreendendo o transporte de 
todos os equipamentos e 
profissionais envolvidos até o 
local do ensaio, bem como a 
instalação e desmontagem de 
toda a infraestrutura provisória 
necessária; - Elaboração de 
laudo/relatório técnico 
detalhado, assinado por 
profissional habilitado, 
atestando o resultado dos 

un 100 R$ 354,56 R$ 35.456,00 



 
 

 

ensaios e sua análise; - Emissão 
de Anotação de 
Responsabilidade Técnica 
(ART) devidamente registrada e 
quitada no respectivo conselho, 
garantindo a responsabilidade 
técnica pelos serviços 
prestados; - Outros Serviços: 
Contempla quaisquer outros 
serviços e materiais que se 
fizerem necessários para a 
execução completa e satisfatória 
do ensaio. 

TOTAL R$ 235.181,00 

 

PARA O LOTE 1:  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SONDAGEM GEOLÓGICA, INCLUINDO A 

REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO, TIPO S.P.T. (STANDARD PENETRATION 

TEST), QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DE PARALISAÇÃO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO, COM 

EMISSÃO DE RELATÓRIO/LAUDO COM A INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO DE FUNDAÇÃO E SUAS 

CARACTERÍSTICAS; BOLETIM CONTENDO A CLASSIFICAÇÃO TÁTIL VISUAL DAS CAMADAS DE 

SOLO, IDENTIFICAÇÃO DO NÍVEL DO LENÇOL FREÁTICO, CONFORME PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS NA NBR 6484/2020; ENSAIOS DE CAMPO E LABORATÓRIO; PERFIL GEOLÓGICO; 

CROQUI DE LOCAÇÃO DOS TESTES E ART DE PROFISSIONAL HABILITADO (O PAGAMENTO DA 

ART SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO). INCLUINDO MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO. 

1.0. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA, DO VALOR E DA ENTREGA  

1.1. O objetivo da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE SONDAGEM 

GEOLÓGICA, INCLUINDO A REALIZAÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO, TIPO S.P.T. 

(STANDARD PENETRATION TEST), QUE ATENDA AOS CRITÉRIOS DE PARALISAÇÃO DE 

SONDAGEM A PERCUSSÃO, COM EMISSÃO DE RELATÓRIO/LAUDO COM A INDICAÇÃO DA 

SOLUÇÃO DE FUNDAÇÃO E SUAS CARACTERÍSTICAS; BOLETIM CONTENDO A CLASSIFICAÇÃO 

TÁTIL VISUAL DAS CAMADAS DE SOLO, IDENTIFICAÇÃO DO NÍVEL DO LENÇOL FREÁTICO, 

CONFORME PARÂMETROS ESTABELECIDOS NA NBR 6484/2020; ENSAIOS DE CAMPO E 

LABORATÓRIO; PERFIL GEOLÓGICO; CROQUI DE LOCAÇÃO DOS TESTES E ART DE 

PROFISSIONAL HABILITADO (O PAGAMENTO DA ART SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO). INCLUINDO MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO. 



 
 

 

1.2. Os valores foram definidos, considerando a os valores pesquisados e a forma de entrega e prazo para 

pagamento em editais de outros entes e potenciais fornecedores. A quantidade a ser licitada foi definida 

considerando a necessidade da secretaria.   

1.3. A relação dos itens somados que dão o valor de R$235.181,00 (duzentos e trinta e cinco mil cento 

e oitenta e um reais) que segue no ANEXO I.  

 

 1.4. A presente licitação tem por objetivo atender as demandas relacionadas e execução de obras novas 

dependem da sondagem para conhecimento das características do solo e assim subsidiar a elaboração de 

projetos. Os serviços de sondagem geológica são fundamentais para definir os melhores métodos 

construtivos na elaboração dos projetos de engenharia. Os resultados deste serviço servirão de base para 

projetos e orçamentos mais assertivos para a adequada realização de obras públicas. 

1.5. No prazo máximo de 12 (doze) dias após a solicitação formal, contados da data de recebimento do 

empenho/Ordem de Serviço, deverá ser executado o serviço e apresentado o resultado dos trabalhos. A 

entrega deverá ser efetuada em forma única. Sendo que a ausência de justificativa será registrada e 

poderão ser tomadas as medidas administrativas cabíveis descritas na Minuta de contrato.  

1.6. O local de execução dos serviços será definido pela contratante e informado à contratada a cada 

empenho/Ordem de Serviço. 

1.7. A solicitação dos serviços será feita de eventualmente, conforme a demanda do município em projetos 

e obras que necessitem de análise de solo.  

2.0. DO PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente 

atestada pela unidade competente. No caso de o término do pagamento ocorrer em dia sem expediente 

na Prefeitura de Irati, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. Quando do envio da 

nota fiscal, em atendimento ao decreto municipal nº 436/2023, a retenção do imposto de renda de pessoas 

jurídicas ocorrerá direto na fonte, tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme Instrução 

Normativa nº 1234 de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

2.2. As condições de pagamentos aplicam-se tanto para empresas brasileiras quanto estrangeiras. 

2.3. Eventuais correções financeiras, decorrentes de atrasos de pagamentos, deverão ser pleiteadas por 

via judicial. Não serão pagos valores além do estabelecido na Nota de Empenho, a título de multa, juros, 

mora, etc.  

2.4. Os pagamentos serão efetuados por meio dos códigos reduzidos:  

09.002.04.122.1501.2325.3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 



 
 

 

3. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

3.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, em 

duas vias, com especificação da quantidade, valor unitário, marca, constando ainda o número do pregão e 

da respectiva ata de registro de preços a que se refere. 

3.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições do 

edital. 

3.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de acordo 

com o especificado no edital.  

4. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

4.1. Os relatórios serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, no anexo I e na proposta.  

4.2. Os relatórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. As adequações necessárias serão solicitadas 

e deverão ser feitas dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do instrumento contratual. 

4.4. Os serviços de sondagem, com elaboração de laudo técnico correspondente, deverão atender as 

prescrições da NBR 6484 (Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT – Método de Ensaio) e suas 

atualizações, bem como demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis vigentes.  

4.5 Mobilização e desmobilização: a mobilização consiste no conjunto de providências a serem adotadas 

visando-se o início dos serviços. Neste caso, inclui os serviços de deslocamento, preparo, disponibilidade, 

no local da obra, de todos os equipamentos, mão de obra, materiais e instalações necessárias à execução 

dos serviços contratados. A desmobilização consiste na desmontagem e retirada de todas as estruturas, 

construções e equipamentos do canteiro de obras. Estão incluídas neste item a desmobilização do pessoal, 

bem como a limpeza geral e a reconstituição da área à sua situação original. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, responsabilizando-se por todas as despesas referente a execução dos serviços, mobilização, 



 
 

 

desmobilização e encargos trabalhistas e, ainda: 

5.2. Efetuar a entrega do objeto conforme especificações, normas vigentes, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

ao serviço.  

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.4. Adequar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto que não atenda as 

especificações e normas vigentes.  

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega do 

laudo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.6. Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.7. Os quantitativos apresentados servem apenas para referência não gerando garantia de manutenção 

de consumo para os contratos decorrentes do presente certame.  

6. FISCALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA 

6.1. A gestão e fiscalização do instrumento contratual caberão à Secretaria de Arquitetura, Engenharia 

e Urbanismo, conforme designações formais constantes no ETP.  

6.2. Em caso de impossibilidade de os mesmos cumprirem as funções estabelecidas, serão nomeados 

novos fiscais/ gestores. 

6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da (s) fornecedora 

(s), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Arquitetura, Engenharia e Urbanismo ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 

6.4. O termo de referência foi integralmente elaborado pela Secretaria de Arquitetura, Engenharia e 

Urbanismo. 

7. EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

PREFERÊNCIA LOCAL  

7.1. Não resta comprovada a existência de possíveis fornecedores locais, para aplicação deste benefício. 



 
 

 

8. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A análise de riscos é uma ferramenta que permite identificar, avaliar e mitigar os riscos associados a 

uma determinada atividade. No caso de execução de serviços de sondagem, alguns riscos potenciais 

incluem: 

a) Definição da necessidade: riscos relacionados à imprecisão ou falta de clareza na definição da 

necessidade a ser atendida pela contratação. 

b) Elaboração do edital: riscos relacionados à elaboração de um edital que não esteja de acordo com 

a legislação ou que não seja claro e preciso. 

c) Participação dos interessados: riscos relacionados à falta de interesse dos fornecedores ou à 

participação de fornecedores inidôneos. 

d) Julgamento das propostas: riscos relacionados a erros ou vícios no julgamento das propostas. 

e) Execução do contrato: riscos relacionados à execução do contrato, como atrasos, falhas na entrega 

ou defeitos nos produtos ou serviços adquiridos. 

8.2. Após a identificação dos riscos, é necessário avaliá-los. A avaliação do risco é feita por meio da 

combinação da probabilidade de ocorrência do risco com o impacto que ele teria caso ocorresse. 

8.2.1. A probabilidade de ocorrência do risco pode ser classificada em: 

a) Alta: risco de alta probabilidade de ocorrência. 

b) Média: risco de probabilidade média de ocorrência. 

c) Baixa: risco de baixa probabilidade de ocorrência. 

8.2.2. O impacto do risco pode ser classificado em: 

a) Alto: risco de alto impacto, caso ocorra. 

b) Médio: risco de impacto médio, caso ocorra. 

c) Baixo: risco de impacto baixo, caso ocorra. 

8.2.3. Com base na combinação da probabilidade de ocorrência e do impacto, o risco pode ser classificado 

como: 

a) Risco tolerável: risco de baixa probabilidade de ocorrência e baixo impacto. 

b) Risco aceitável: risco de média probabilidade de ocorrência e médio impacto. 

c) Risco inaceitável: risco de alta probabilidade de ocorrência e alto impacto. 

8.2.4. Os riscos inaceitáveis devem ser priorizados para que sejam tratados. As ações de tratamento 



 
 

 

podem incluir: 

a) Eliminação do risco: medidas para eliminar a fonte do risco. 

b) Transferência do risco: medidas para transferir o risco para outra parte, como um seguro. 

c) Mitigação do risco: medidas para reduzir a probabilidade de ocorrência ou o impacto do risco. 

8.2.5. A matriz de risco pode ser atualizada periodicamente, para refletir as mudanças no ambiente ou nas 

condições que afetam o processo de contratação. A seguir, é apresentado um exemplo de matriz de risco 

para processos de pregão para serviços: 

Risco Probabilidade Impacto Classificação Ação de Tratamento 

Definição da 
necessidade 
imprecisa ou 
incompleta 

Alta Alto Inaceitável 

Elaborar um termo de 
referência detalhado e claro 
com a mais ampla 
participação e revisão. 

Edital incorreto 
ou incompleto 

Média Alto Inaceitável 

Elaboração de Minuta 
padronizada e previamente 
aprovada pela Procuradoria 
Jurídica do Município e 
revisão do edital com a 
participação de 
especialistas e assessoria 
jurídica. 

Participação de 
fornecedores 
inidôneos 

Média Alto Inaceitável 

Realizar diligências para 
verificar a idoneidade dos 
fornecedores, como 
consultas aos portais 
públicos. 

Julgamento das 
propostas 
incorreto ou 
viciado 

Baixa Alto Inaceitável 

Implementar mecanismos 
de controle e auditoria e 
capacitações constantes 
dos agentes públicos 
envolvidos nos processos. 

Atraso na 
execução dos 
termos 
contratuais 

Média Médio Aceitável 

Estabelecer prazos e 
cronogramas realistas e 
aplicações de notificações e 
sanções, quando cabíveis. 

Falha na 
entrega dos 
produtos ou 
serviços 

Média Médio Aceitável 

Incluir cláusulas contratuais 
que previnam ou mitiguem 
esse risco e aplicações de 
notificações e sanções. 

A matriz de risco é uma ferramenta importante para o gerenciamento de riscos em processos de pregão 

para aquisições. Os riscos podem ser reduzidos com a adoção das medidas acima apresentadas. 

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 



 
 

 

9.1. Durante toda a execução dos serviços, todos os funcionários da contratada deverão estar utilizando 

todos os equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por norma; 

9.2. Quaisquer acidentes de trabalho que venham a ocorrer durante a execução dos serviços serão de 

responsabilidade da empresa contratada; 

9.3. O dimensionamento das equipes, a sinalização dos serviços e a aquisição das ferramentas 

necessárias serão de responsabilidade da empresa contratada; 

9.4. Outras de acordo com o solicitado em Edital. 

 
PARA O LOTE 2  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

 
Contratação de empresa especializada para execução de Ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio), 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Un. 
Qtd. 

Estimada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio): execução completa de ensaios 

de CBR (Índice de Suporte Califórnia) em conformidade com a NBR 

9895:2017  e  demais  normas  técnicas  aplicáveis,  contemplando: 

Ensaio de Compactação (Proctor Normal); Ensaio de Granulometria (ABNT 

NBR 7181/2018); Ensaio de Limite de Liquidez (LL) e de Plasticidade (LP); 

Ensaio de Teor de Umidade; Ensaio de Expansibilidade; Ensaio de 

Cisalhamento Direto; 

Mobilização e desmobilização: compreendendo o transporte de todos os 

equipamentos e profissionais envolvidos até o local do ensaio, bem como a 

instalação e desmontagem de toda a infraestrutura provisória necessária; 

Elaboração de laudo/relatório técnico detalhado, assinado por profissional 

habilitado, atestando o resultado dos ensaios e sua análise; 

Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente 

registrada e quitada no respectivo conselho, garantindo a responsabilidade 

técnica pelos serviços prestados; 

Outros Serviços: Contempla quaisquer outros serviços e materiais que se 

fizerem necessários para a execução completa e satisfatória do ensaio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
un 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
200 

 



 
 

 

Para a realização destes ensaios deve-se seguir a legislação aplicável vigente e a conformidade com 

as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
O ensaio CBR (Califórnia Bearing Ratio), também conhecido como ISC (Índice de Suporte Califórnia), 

é o principal método de avaliação da resistência do solo para o dimensionamento de pavimentos, o 

ensaio tem como objetivo determinar a resistência à penetração no solo, necessário e determinante 

para a elaboração de um projeto com êxito, prevenindo falhas prematuras e reduzindo custos com 

manutenção corretiva. Para a realização deste ensaio deve-se seguir a conformidade com as normas 

técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), principalmente a NBR 9895. 

Dessa forma, a contratação do serviço de execução de ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio), visa 

assegurar a qualidade dos projetos e obras do município, fornecendo subsídios técnicos confiáveis 

para a fiscalização e gestão pública, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 
14 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
Levando em consideração que o Município de Irati não dispõe de equipamentos específicos que 

possibilitem a realização de sondagem geológica, efetuaram-se buscas na internet com o objetivo de 

obter referências e analisar a metodologia adotada na contratação deste tipo de serviço. 

Foram realizadas pesquisas em diversos editais publicados por órgãos da Administração Pública com 

objetos semelhantes. No entanto, foram selecionados apenas alguns desses editais como base de 

referência. 

A escolha considerou alguns critérios, tais como: a compatibilidade do objeto licitado com o presente 

certame, a similaridade nas condições de execução e fornecimento, a atualidade das contratações, 

bem como a localização geográfica. 

Foram identificados os seguintes processos: 
 
 

 

Ente Público Número do Processo 

Prefeitura de Candói / PR Pregão Eletrônico n°90087/2025 

Prefeitura de Salgado Filho / PR Pregão Eletrônico nº90005/2025 

Prefeitura de Chopinzinho / PR Pregão Eletrônico n°90044/2025 

Prefeitura de Francisco Beltrão / PR Concorrência Eletrônica nº90001/2025 



 
 

 

Prefeitura de Castro / PR Pregão eletrônico nº 124/2025 

Prefeitura de Fernandes Pinheiro / PR Pregão eletrônico nº 16/2025 

Prefeitura de Palmeira / PR Pregão eletrônico nº 81/2025 

 
A solução adotada para a presente contratação é a execução indireta, por meio da seleção de empresa 

especializada na execução dos serviços, via licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime 

de Sistema de Registro de Preços – SRP. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se necessária diante da necessidade de 

contratação fracionada, não sendo possível estimar com precisão a quantidade total a ser adquirida. 

Nessa modalidade, o registro de preços representa um compromisso de fornecimento nas condições 

previamente estabelecidas, sem, contudo, obrigar a Administração à efetiva contratação, conforme 

previsto no art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

Ao estruturar o processo licitatório, este município adotou como metodologia orçamentária a inclusão 

dos custos de mobilização e desmobilização, emissão de ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) e laudos técnicos no valor unitário dos ensaios laboratoriais a serem realizados. 

Essa escolha se fundamenta nos seguintes aspectos técnicos, administrativos e legais: 

 
f) Prática Corrente da Administração Pública: A metodologia adotada encontra respaldo em 

diversas licitações realizadas por outros entes públicos que optam por incluir os custos indiretos e 

administrativos no valor unitário dos ensaios laboratoriais, especialmente quando o escopo do contrato 

se restringe à realização dos serviços técnicos de controle tecnológico. 

g) Racionalização da Execução Contratual: A cobrança separada de mobilização/desmobilização, 

ART e laudos técnicos, embora também praticada, pode resultar em acréscimos injustificados ao 

contrato em casos de pequenas ordens de serviço. Ao embutir esses valores no preço por ensaio, o 

Município garante: uniformização da metodologia de medição e pagamento; mitigação de riscos 

contratuais, especialmente para serviços que demandam mobilizações frequentes, porém com baixa 

complexidade operacional. 

h) Princípio da Eficiência e da Economicidade: A adoção da incorporação desses custos no valor 

unitário dos ensaios visa garantir maior eficiência, economicidade e clareza na formação de preços, 

evitando fracionamento. Isso possibilita: comparação mais objetiva entre propostas; redução da 

subjetividade na análise de itens de mobilização ou ART cobrados separadamente; facilidade de 

fiscalização e conferência do contrato durante sua execução. 

i)  referida contratação está alinhada com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 



 
 

 

transparência, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados em obras de pavimentação que 

cumpram integralmente os requisitos técnicos exigidos. 

 
j) VALOR E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 35.456,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos 

e cinquenta e seis reais), conforme planilha orçamentária em anexo (ANEXO I). 

Para a definição do valor estimado e composição da pesquisa de preços, foram consideradas 

contratações recentes de serviços similares realizadas por outros municípios do Estado do Paraná, 

bem como cotações obtidas junto a fornecedores. 

• Contratações de outros municípios adotadas como referência 

 
Foram utilizados como parâmetro os seguintes procedimentos licitatórios, cuja natureza e condições 

de execução apresentam compatibilidade com o objeto deste certame: 

 

Prefeitura de Salgado Filho / PR Pregão Eletrônico nº90005/2025 

Prefeitura de Chopinzinho / PR Pregão Eletrônico n°90044/2025 

Prefeitura de Francisco Beltrão / PR Concorrência Eletrônica nº90001/2025 

Prefeitura de Castro / PR Pregão eletrônico nº 124/2025 

Prefeitura de Fernandes Pinheiro / PR Pregão eletrônico nº 16/2025 

 
 

 
• Contratações não utilizadas como referência 

 
Foram identificadas outras licitações similares, porém não adotadas como parâmetro por 

apresentarem valores significativamente inferiores / superiores à média dos demais levantados: 

 

Prefeitura de Candói / PR Pregão Eletrônico n°90087/2025 

Prefeitura de Palmeira / PR Pregão eletrônico nº 81/2025 

 
A seleção dos editais de referência considerou a compatibilidade do objeto, à similaridade das 

condições de execução e fornecimento, a localização geográfica dentro do Estado do Paraná e a 

atualidade das contratações, com prioridade para aquelas realizadas nos últimos 12 (doze) meses. 



 
 

 

• Consultas diretas a fornecedores 

 
Também foram realizadas consultas diretas por meio de solicitações de orçamento enviadas via e-mail 

e WhatsApp pela Secretaria demandante. 

• Fornecedores locais: 

 
• Mathy Engenharias Ltda. – não forneceu orçamento pois não presta este serviço; 
• Kopas Projetos e Serviços Ltda. - forneceu orçamento. 

 
• Outros Fornecedores: 

• Fassina Geotecnia Ltda. – não forneceu orçamento; 
• LR Agro Ambiental – não forneceu orçamento; 

• Geoloc Engenharia e Geologia – não forneceu orçamento; 

• Bacca Sondagens – não forneceu orçamento pois não presta este serviço; 

• SondaForte Geotecnia - não forneceu orçamento pois não presta este serviço; 

• Dione Angelo Chagas - não forneceu orçamento; 

• Testesolo Engenharia Geotécnica - Sondagem, Laboratório e Projetos – não 
forneceu orçamento; 

• JP Sonda Perfuração e Sondagem - não forneceu orçamento devido à distância; 

Apesar das tentativas de contato, apenas a empresa Kopas Projetos e Serviços Ltda. apresentou 

orçamento, não havendo manifestação das demais, porém, a referida proposta não será utilizada como 

parâmetro de referência complementar por apresentar valor significativamente superior à média dos 

demais levantados. 

 

 

Memória de Cálculo 

Empresa / Contrato Valor Unit. (R$) 

Prefeitura de Candói / PR - Pregão Eletrônico n°90087/2025 – NÃO ADOTADO R$ 174,50 

Prefeitura de Salgado Filho / PR - Pregão Eletrônico nº90005/2025 - ADOTADO R$ 244,00 

Prefeitura de Chopinzinho / PR - Pregão Eletrônico n°90044/2025 - ADOTADO R$ 289,00 

Prefeitura de Francisco Beltrão / PR - Concorrência Eletrônica nº90001/2025 - 

ADOTADO 

R$ 330,00 

Prefeitura de Castro / PR - Pregão eletrônico nº 124/2025 - ADOTADO R$ 340,00 



 
 

 

Prefeitura de Fernandes Pinheiro / PR - Pregão eletrônico nº 16/2025 - 

ADOTADO 

R$ 569,80 

Prefeitura de Palmeira / PR - Pregão eletrônico nº 81/2025 - NÃO ADOTADO R$ 766,80 

Kopas Projetos e Serviços Ltda. - NÃO ADOTADO R$ 1.100,00 

Mathy Engenharias Ltda. - NÃO FORNECEU - 

Fassina Geotecnia Ltda. – NÃO FORNECEU - 

LR Agro Ambiental – NÃO FORNECEU - 

Geoloc Engenharia e Geologia – NÃO FORNECEU - 

Bacca Sondagens – NÃO FORNECEU - 

SondaForte Geotecnia – NÃO FORNECEU - 

Dione Angelo Chagas – NÃO FORNECEU - 

Testesolo Engenharia Geotécnica - Sondagem, Laboratório e Projetos – NÃO 

FORNECEU 

- 

JP Sonda Perfuração e Sondagem – NÃO FORNECEU - 

 

 
O valor estimado final da contratação foi definido com base na mediana dos preços constantes nos 

editais de referência selecionados. 

 
k) QUANTIDADE: 

 
A relação dos itens, com suas respectivas características, quantidades e valores máximos, encontra-
se no Anexo I. 

A quantidade a ser licitada foi estabelecida com base em um cálculo estimado, elaborado a partir da 

previsão de obras a serem executadas pelo município. 

O município de Irati está entre os contemplados pelo programa “Asfalto Novo, Vida Nova”, promovido 

pelo Governo do Estado do Paraná, conforme divulgado no site oficial: 
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Estado-amplia-Asfalto-Novo-Vida-Nova-para-municipios- com-
cerca-de-100-mil-habitantes. 

 
Por meio desse programa, está prevista a execução de aproximadamente 67 km de pavimentação na 

área urbana e 8 km na área rural do município. 

Para viabilizar essas obras, são necessários estudos geotécnicos que permitam conhecer as 

características do solo e, assim, subsidiar adequadamente a elaboração dos projetos de 

pavimentação. 

As quantidades são estimadas e serão solicitadas eventualmente, conforme as necessidades da 

contratante, sem obrigação de adquirir o total registrado na Ata de Registro de Preços. 

 
l) PRAZO: 

https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Estado-amplia-Asfalto-Novo-Vida-Nova-para-municipios-%20com-cerca-de-100-mil-habitantes.
https://www.parana.pr.gov.br/aen/Noticia/Estado-amplia-Asfalto-Novo-Vida-Nova-para-municipios-%20com-cerca-de-100-mil-habitantes.


 
 

 

 
O prazo de vigência da Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por 

igual período desde que comprovado preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 
m) LOCAL DE EXECUÇÃO: 

 
O local de execução dos serviços será definido pela contratante e informado à contratada a cada 

empenho/Ordem de Serviço, abrangendo a área urbana e rural do município. 

 
n) REQUISITOS ADMINISTRATIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 
• Documentação fiscal: os resultados dos ensaios devem ser entregues acompanhados da 

documentação fiscal, com especificação da quantidade, valor unitário, constando ainda o número do 

pregão e da respectiva ata de registro de preços a que se refere. 

• Os serviços devem ser executados nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 

do edital. 

• Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 

acordo com o especificado no edital. 

 
o) REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

 
• Os equipamentos, acessórios e dispositivos de segurança devem atender integralmente às 

disposições técnicas e aos requisitos normativos vigentes, assegurando pleno funcionamento, 

confiabilidade operacional e manutenção adequada. 

• A empresa executora deverá possuir experiência comprovada, garantindo que os ensaios sejam 

realizados conforme práticas consolidadas de controle de qualidade, assegurando a confiabilidade dos 

resultados para subsidiar estudos e projetos de engenharia. 

• Caberá à contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, mão de obra, 

transporte, insumos e acessórios necessários à completa execução dos serviços. 

• A contratada será integralmente responsável pelo transporte, armazenamento e deslocamento de 

pessoal e materiais até os locais de sondagem, bem como pela logística necessária para mobilização 

e desmobilização dos equipamentos. 

• Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados, qualificados e 

registrados nos órgãos competentes. 

• Os serviços deverão ser executados em conformidade com a legislação e com as normas técnicas 



 
 

 

vigentes aplicáveis à ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio), incluindo, mas não se limitando, à 

NBR 9895:2017 – Solo - Índice de suporte Califórnia (ISC) - Método de ensaio. 

• A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade e controle ambiental durante a execução 

dos serviços, observando a legislação vigente, incluindo, mas não se limitando a: 

• Segregação e descarte ambientalmente adequado de resíduos provenientes da sondagem; 

• Proteção do solo e da vegetação circundante; 

• Recolhimento e destinação correta de sobras, lamas de perfuração e materiais utilizados. 

 
p) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

• O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 

recebimento do empenho. Após a conclusão, os resultados dos ensaios deverão ser entregues à 

Secretaria Municipal de Arquitetura, Engenharia e Urbanismo em uma única remessa, na forma de 

laudo técnico final, assinado por profissional habilitado, acompanhado da respectiva ART quitada, 

relatório fotográfico com imagens georreferenciadas e datadas de cada ensaio, demonstrando o local 

da execução dos serviços, e demais documentos exigidos. A ausência de justificativa para o 

descumprimento dos prazos será registrada, podendo ensejar a adoção das medidas administrativas 

cabíveis, conforme previsto na Minuta de Contrato. 

15.16. Emissão de ART relativa aos serviços prestados, devidamente quitada e apensada junto 

ao laudo técnico, sendo uma ART e laudo por empenho; 

15.17. Os relatórios serão recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do instrumento contratual, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, no anexo I e na proposta. 

15.18. Os relatórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. As adequações necessárias 

serão solicitadas e deverão ser feitas dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do instrumento contratual. 

 
q) CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
• O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente 

atestada pela unidade competente. No caso de o término do pagamento ocorrer em dia sem expediente 

na Prefeitura de Irati, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. Quando do envio 

da nota fiscal, em atendimento ao decreto municipal nº 436/2023, a retenção do imposto de renda de 

pessoas jurídicas ocorrerá direto na fonte, tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme 



 
 

 

Instrução Normativa nº 1234 de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

• Eventuais correções financeiras decorrentes de atraso no pagamento somente serão devidas 

nos termos da legislação aplicável, limitadas à atualização monetária prevista no art. 141 da Lei nº 

14.133/2021, não sendo admitido o pagamento de multas, juros moratórios ou quaisquer outros 

acréscimos que não estejam expressamente previstos neste instrumento contratual ou na legislação 

vigente. 

 
r) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
• Os pagamentos serão efetuados por meio do código orçamentário: 

 
09.002.04.122.1501.2325.3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 
s) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

• A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, responsabilizando-se por todas as despesas referente a execução dos serviços, 

mobilização, desmobilização e encargos trabalhistas e, ainda: 

• Efetuar a entrega do objeto conforme especificações, normas vigentes, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes ao serviço. 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Adequar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto que não atenda 

as especificações e normas vigentes. 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega 

do laudo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Os quantitativos apresentados servem apenas para referência não gerando garantia de 

manutenção de consumo para os contratos decorrentes do presente certame. 

• Tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executar, não arcando a 



 
 

 

Prefeitura com qualquer ônus em caso de acidente. 

• Executar todos os serviços conforme as normas da ABNT e legislação vigente, garantindo a 

segurança dos trabalhadores, do trânsito e do meio ambiente. 

• Laudos incompletos ou que apresentarem não conformidades deverão ser corrigidos pela 

contratada sem custos adicionais a contratante. 

• O descumprimento dos prazos ou normas estabelecidas neste Termo de Referência poderá 

resultar na aplicação de penalidades previstas no contrato e na legislação vigente. 

• Fornecer a seus funcionários e fazer com que estes utilizem todos os equipamentos de proteção 

individual (EPIs) necessários a segurança dos mesmos, de acordo com o exigido pelas normas 

relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor, arcando com 

qualquer responsabilidade, custo ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos. 

• Arcar única e exclusivamente com todas e quaisquer despesas decorrentes desta licitação, tais 

como, despesas de pessoal, transporte, materiais, hospedagem, seguros de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos 

relativamente à prestação dos serviços e aos seus empregados. 

 

 
t) FISCALIZAÇÃO E ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
• A gestão e fiscalização do instrumento contratual caberão à Secretaria de Arquitetura, 

Engenharia e Urbanismo, conforme designações formais constantes no ETP. 

• Em caso de impossibilidade de os mesmos cumprirem as funções estabelecidas, serão 

nomeados novos fiscais/ gestores. 

• A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da (s) fornecedora 

(s), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Arquitetura, 

Engenharia e Urbanismo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 

• O termo de referência foi integralmente elaborado pela Secretaria de Arquitetura, Engenharia e 

Urbanismo. 

 

 
u) EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

PREFERÊNCIA LOCAL 



 
 

 

• Comprovada a existência de possíveis fornecedores locais, deverá ser aplicado tal benefício na 

contratação, consoante às LC nº 123/2066, LC nº 147/2014 e Lei Municipal nº 4060/2015, visando o 

desenvolvimento local por meio das compras públicas. 

 

 
v) ANÁLISE E MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

• A análise de riscos tem por finalidade identificar e mitigar possíveis eventos que possam 

comprometer a adequada execução de Ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio). Consideram-se, 

especialmente, riscos relacionados à definição da necessidade, elaboração do edital, participação de 

fornecedores, julgamento das propostas e execução do contrato. A avaliação dos riscos resulta da 

combinação entre a probabilidade de ocorrência (baixa, média ou alta) e o impacto (baixo, médio ou 

alto), permitindo classificá-los como toleráveis, aceitáveis ou inaceitáveis. Riscos inaceitáveis devem 

ser objeto de tratamento prioritário. 

• A matriz abaixo consolida os principais riscos associados à contratação de empresa 

especializada para execução de Ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio) e suas respectivas ações 

de tratamento. 

 
MATRIZ DE RISCOS – Execução de ensaios de CBR (Califórnia Bearing Ratio) 

 

 

Risco Probabilidade Impacto Classificaçã
o 

Ação de Mitigação / 

Tratamento 
Responsabilidad
e 

 
Definição incorreta 

da necessidade ou 

escopo dos 

ensaios 

 

 
Média 

 

 
Alto 

 

 
Inaceitável 

Revisão técnica do 

edital e ETP; 

validação do escopo 

junto à equipe de 

engenharia antes da 

licitação 

 

 
Contratante 

 
Erro ou omissão 

na elaboração do 

edital 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

 

 
Aceitável 

Revisão jurídica e 

técnica do edital; 

para verificação da 

conformidade com 

normas e 

regulamentos 

 

 
Contratante 

Baixa participação 

de fornecedores 

 
Média 

 
Médio 

 
Aceitável 

Divulgação ampla do 

certame e pesquisa 

prévia de mercado 

 
Contratante 



 
 

 

 
Propostas com 

preços 

inexequíveis ou 

fora do padrão de 

mercado 

 
 
 

 
Média 

 
 
 

 
Alto 

 
 
 

 
Inaceitável 

Realizar estudo 

prévio de preços e 

estabelecer valor 

estimado da 

contratação, 

conforme previsto no 

art. 18 e art. 32 da 

Lei 14.133/2021 

 
 
 

 
Contratante 

 
Atraso na 

execução 

dos ensaios 

 

 
Média 

 

 
Médio 

 

 
Aceitável 

Estabelecer 

cronograma claro no 

contrato; fiscalização 

periódica da 

execução 

 

 
Contratada 



 
 

 

 

Risco Probabilidade Impacto Classificaçã
o 

Ação de Mitigação / 

Tratamento 
Responsabilidad
e 

 
Falha ou 

indisponibilidade 

de equipamentos 

de laboratório 

 
 

 
Baixa 

 
 

 
Alto 

 
 

 
Aceitável 

Verificação e 

manutenção 

preventiva dos 

equipamentos; 

reserva de 

equipamentos 

extras quando 

possível 

 
 

 
Contratada 

Não conformidade 

com normas 

técnicas (NBR 

9895:2017 e 

demais aplicáveis) 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

 

 
Inaceitável 

Capacitação dos 

profissionais; 

checklist técnico de 

execução; revisão 

de procedimentos 

demais aplicáveis 

 

 
Contratada 

 

 
Problemas na 

emissão da ART 

ou 

documentação 

 
 

 
Baixa 

 
 

 
Médio 

 
 

 
Aceitável 

Conferência prévia 

da documentação; 

registro da ART 

antes da entrega do 

laudo; 

acompanhamento 

de pendências 

 
 

 
Contratada 

 
Erros na coleta de 

dados ou 

resultados 

inconsistentes 

 
 

 
Média 

 
 

 
Alto 

 
 

 
Inaceitável 

Procedimentos 

padronizados; 

registro fotográfico 

georreferenciado; 

validação dos 

dados por 

profissional 

habilitado 

 
 

 
Contratada 

Riscos logísticos 

(transporte e 

mobilização de 

equipamentos e 

pessoal) 

 

 
Média 

 

 
Médio 

 

 
Aceitável 

Planejamento 

logístico detalhado; 

conferência de 

equipamentos e 

materiais antes do 

deslocamento 

 

 
Contratada 

 
Descumprimento 

do prazo de 

entrega do laudo 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

 

 
Inaceitável 

Estabelecer prazo 

contratual claro; 

monitoramento da 

execução; registro de 

justificativas e 

aplicação de medidas 

 

 
Contratada 

 



 

 

Risco Probabilidade Impacto Classificaçã
o 

Ação de Mitigação / 

Tratamento 
Responsabilidad
e 

    administrativas 

se necessário 

 

Acidentes de 

trabalho durante a 

execução dos 

ensaios 

 
Média 

 
Alto 

 
Inaceitável 

Treinamento e 

capacitação; uso 

obrigatório de EPIs; 

sinalização do local 

 
Contratada 

 

 
w) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

• Durante toda a execução dos serviços, todos os funcionários da contratada deverão estar 

utilizando todos os equipamentos de segurança individuais e coletivos exigidos por norma; 

• Quaisquer acidentes de trabalho que venham a ocorrer durante a execução dos serviços serão 

de responsabilidade da empresa contratada; 

• O dimensionamento das equipes, a sinalização dos serviços e a aquisição das ferramentas 

necessárias serão de responsabilidade da empresa contratada; 

• Mobilização e desmobilização: a mobilização consiste no conjunto de providências a serem 

adotadas visando-se o início dos serviços. Neste caso, inclui os serviços de deslocamento, 

preparo, disponibilidade de todos os equipamentos no local da obra, mão de obra, materiais e 

instalações necessárias à completa execução dos serviços contratados. A desmobilização 

consiste na desmontagem e retirada de todas as estruturas, construções e equipamentos do 

canteiro de obras. Estão incluídas neste item a desmobilização do pessoal, bem como a limpeza 

geral e a reconstituição da área à sua situação original. 

• Outras de acordo com o solicitado em Edital. 
  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2026 

ANEXO II 

 [MODELO DE] PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: __________________________ 

CNPJ ________________________________ 

Endereço: ____________________________ 

Cidade/Estado: ________________________ 

Telefone/e-mail: ________________________ 

Validade da proposta: 60 dias. 

O VALOR PROPOSTO É DE: R$ ____,__ (___________________) referente aos ITENS/ 

LOTES nº XXX, conforme descritivo abaixo elencado.  

ITEM 
DESCRIÇÃO  

QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 

XXX XXXX XXXX XXXX XXXX 

__________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo do CNPJ 

DADOS PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

Razão Social:   

CNPJ:   

Endereço:   

Telefone:   

Email:   

Representante Legal:   

Cargo:   

R.G.:   

CPF:   

  

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_


 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2026 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Prefeitura de Irati- PR- PMI 

Pregão Eletrônico nº 014/2026. 

OBJETO: Prestação de serviços comuns de engenharia para execução de sondagem 

geológica e ensaios CBR. 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 

⮚ Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 

posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios. 

⮚ Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos 

serviços a serem executados e que não se encontra declarada inidônea para licitar 

ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e 

do Distrito Federal. 

⮚ Declara, sob as penas da lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz e que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não possui 

condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

⮚ Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 

deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o segundo grau ou 

por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do 

Município de Irati; 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_


 

 

⮚ Que fornece aos seus funcionários e colaboradores os EPIs (Equipamento de 

Proteção Individual), e EPIs equipamentos de proteção coletiva, conforme ambiente 

de trabalho. 

⮚ Que concorda com as condições estabelecidas no edital. 

⮚ Declaro, que sempre que possível, os processos de produção do item e/ ou prestação 

de serviços minimizarão o impacto ambiental, devendo serem duráveis e de alta 

qualidade, para que tenham um ciclo de vida mais longo e com informações sobre 

seus impactos ambientais e que sempre que possível, devem ser fabricados com 

materiais que sejam renováveis, recicláveis ou biodegradáveis, realizando ainda o 

atendimento da Lei de Resíduos Sólidos da Construção Civil.  

⮚ Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com as normas legais do 

CREA, declaramos que o (s) responsável (eis) técnico (s) pela prestação dos 

serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é (são): 

• Nome do profissional responsável técnico:   

• CREA n°:   

• Data do registro:  

• Assinatura do profissional responsável técnico:  

⮚ Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence 

(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento 

junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.  

⮚ Declaro que tenho ciência de que os dados e documentação referente a presente 

contratação estarão disponíveis para acesso do público em geral, conforme 

cláusula decima sétima, conforme lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011- Lei 

de Acesso à Informação.   

⮚ Declaro, que sempre que possível, os processos de produção do item e/ ou prestação 

de serviços minimizarão o impacto ambiental, devendo serem duráveis e de alta 



 

 

qualidade, para que tenham um ciclo de vida mais longo e com informações sobre 

seus impactos ambientais.  

⮚ Declaro que a destinação final dos resíduos provenientes da prestação dos serviços 

seguirá a legislação ambiental, em especial a Lei de Resíduos Sólidos da 

Construção Civil.  

APENAS PARA AS MICROEMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  

⮚ Enquadra-se como Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e que o faturamento bruto anual não é superior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) no ano-calendário anterior, 

conforme balanços anexo ao processo.  

⮚ Está ciente de que a inexatidão das informações prestadas nesta declaração 

implicará em sanções administrativas, civis e penais, inclusive a perda do 

enquadramento como ME e a consequente aplicação das sanções cabíveis. 

 

_____________________, _______ de _______________ de 202__. 

Assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo do CNPJ  



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2026 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que celebram entre si, o Município de Irati- PR e 

___________.  

CONTRATANTE: Município de Irati, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Coronel Emilio Gomes, 22, inscrito no CNPJ/MF nº 

75.654.574/0001-82, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Emiliano Augusto Rocha Gomes, podendo 

ser citado no Paço Municipal, sediado à Rua Cel. Emilio Gomes, 22, Centro – Irati-PR. 

CONTRATADA: _____, pessoa jurídica de direito privado, sediada à_____, nº__, na cidade 

de___, Estado____, CEP: ___, instituída no CNPJ sob o nº_____, e NIRE nº_____, neste 

ato representado por seu_____, o (a) Sr (a). _____, _____,

 _____, portador da Cédula de Identidade RG nº_____, CPF/MF nº_____, à vista do 

resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2026, regido Pela Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de 

agosto de 2014 e, suas alterações, Lei 12846/2013, Código de Defesa do Consumidor e 

legislações pertinentes, assim como pelas condições constantes do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 014/2026, pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, bem assim, 

com fundamento no ato de Homologação e Adjudicação contido nos autos, firmar o 

presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enumeradas, as quais mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONTRATO E ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

§ 1º - Tem por objeto a Registro de preços para eventual prestação de serviços 

comuns de engenharia para execução de sondagem geológica, ensaios CBR e 

laudos de controle tecnológico de CBUQ. 

§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência; 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TRR2R_qP9xp8d6y5RRgUzkmnnll-vA-eAcsGSyCny7k5ljUQGQD6vglUePPvSJDwwHQJ4e0eTj_tYkuQFQWUS_


 

 

II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do contratado; 

IV. Anexos dos documentos supracitados, tais como planilhas readequadas, 

cronogramas e demais memoriais.  

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR E PAGAMENTO 

§ 1º - O valor total desse contrato é de R$___ (___) para os itens XXX daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL.  

§ 2º - O pagamento das despesas oriundas deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

09.002.04.122.1501.2325.3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

§ 3º - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

devidamente atestada pela unidade competente. No caso de o término do pagamento 

ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura de Irati, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente. Quando do envio da nota fiscal, em atendimento ao decreto 

municipal nº 436/2023, a retenção do imposto de renda de pessoas jurídicas ocorrerá direto 

na fonte, tanto para bens, quanto prestação de serviços, conforme Instrução Normativa nº 

1234 de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º - As condições de pagamentos aplicam-se tanto para empresas brasileiras quanto 

estrangeiras. 

§ 5º - Eventuais correções financeiras, decorrentes de atrasos de pagamentos, deverão 

ser pleiteadas por via judicial. Não serão pagos valores além do estabelecido na Nota de 

Empenho, a título de multa, juros, mora, etc.  

§ 6º - O pagamento da presente licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a 

execução das etapas dos serviços, conforme medição, projetos e planilhas financeiras, 

mediante apresentação da nota fiscal, devidamente acompanhada pelas certidões 

negativas de débitos junto ao FGTS, Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

§ 7º - O pagamento será feito após a liquidação da Nota Fiscal discriminada de acordo com 

o objeto do contrato e Requisição de Empenho, contendo documentação de comprovação 



 

 

de regularidade fiscal e trabalhista: 

§ 8º - O tipo de Nota Fiscal a ser emitida deverá ser compatível com o objeto do contrato. 

Caso se verifique erro na emissão da fatura, a mesma deverá ser cancelada, corrigida ou 

substituída, conforme o caso; 

§ 9º - A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso a nota fiscal/fatura 

contenha vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento no prazo estipulado em 

contrato; 

§ 10º - Os pagamentos serão efetuados somente após a fiscalização e aceite do fiscal do 

contrato; 

§ 11º - A fiscalização deverá basear-se nos serviços executados e será feita pelo fiscal de 

contrato; 

§ 12º -O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, no caso de: 

I. Execução em desacordo com o avençado; 

II. Existência de débito de qualquer natureza com a Contratante; 

III. Não ter havido manutenção de todas as condições de qualificação exigidas para a 

contratação; 

§ 13º -A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá apresentar nota fiscal do objeto e na 

mesma deverá constar a modalidade da licitação com o respectivo número e o nº do 

contrato (Processo de licitação nº  /    e contrato nº  /    ); 

§ 14º -Na Nota Fiscal deverá constar o ATESTO do responsável pelo recebimento dos 

serviços, inclusive conter seu nome legível para fins de registro na liquidação da despesa; 

§ 15º -Em caso de não constar esses dados, a Nota não será liquidada; A Nota Fiscal 

deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da:  

§ 16º -Os pagamentos aos prestadores dos serviços para a Prefeitura Municipal de Irati 

serão efetuados unicamente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário na 

forma de créditos, ordem bancária, transferência eletrônica ou por outros serviços da 

mesma natureza, disponibilizados pelas instituições financeiras, sendo vedada a utilização 

de cheques, conforme artigo 45 da Instrução Normativa nº 58/2011 do TCE/PR. É 



 

 

obrigação da contratada informar ao Departamento de Tesouraria a conta bancária para 

pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Parágrafo Único - A CONTRATANTE se reserva o direito de acrescer ou reduzir, se julgar 

necessário, a quantidade do objeto se julgar necessário, condicionado pela existência de 

dotação orçamentária no período, conforme previsto no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

Parágrafo único- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA QUINTA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE (art. 92, V) 

§ 1º-  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, na data do processo administrativo. 

§ 2º- O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência, a pedido 

da contratada, pela variação do IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou 

o que for mais conveniente para a administração pública.  

CLAUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

§ 1º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

I.Efetuar o pagamento ajustado. 

II.Dar a CONTRATADA as condições e informações necessárias à regular execução 

do contrato; 

III.Indicar o local de prestação dos serviços. 

IV.Pelo pagamento da prestação dos serviços. 

V.Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, por meio de registros fotográficos 

(antes e depois dos serviços) e preferencialmente datados e georreferenciados.  



 

 

§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I.A Contratada fica obrigada a entregar o objeto, quando solicitado através de Nota de 

Requisição de Empenho, nas condições estabelecidas neste Termo e Edital, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da respectiva Nota de 

Autorização de Despesa.  

II. No prazo máximo de 12 (doze) dias após a solicitação formal, contados da data de 

recebimento do empenho/Ordem de Serviço, deverá ser executado o serviço e 

apresentado o resultado dos trabalhos. A entrega deverá ser efetuada em forma única. 

Sendo que a ausência de justificativa será registrada e poderão ser tomadas as medidas 

administrativas cabíveis. A solicitação dos serviços será feita de eventualmente, conforme 

a demanda do município em projetos e obras que necessitem de análise de solo.  

III.Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação. A empresa será responsável pela contratação dos membros da equipe, registro 

ou contrato de trabalho, pagamento de salários, comissões, encargos e todo e qualquer 

remuneração ou custo trabalhista, manutenção da carga horária contratada, custas com 

acidentes, ferimentos, lesões de pequena e grande monta e óbito, tanto ocasionados aos 

funcionários contratados como ocasionados “pelos” funcionários contratados contra 

terceiros. Não haverá pagamento adicional para estes serviços, sendo o valor registrado 

em sessão o valor a ser pago à contratada e cabendo à ela o ônus do pagamento aos 

terceiros.  

IV. Laudos incompletos ou que apresentarem não conformidades deverão ser 

corrigidos pela contratada sem custos adicionais a contratante.  

V.Cumprir integralmente o disposto no termo de referência vinculado ao item 

contratado.  

VI.Arcar com todas as despesas referentes a Associações ou Sindicatos da área. 

VII.Arcar com todas as despesas referentes à manutenção e funcionamento dos 

equipamentos utilizados na prestação dos serviços. 

VIII.A contratada deverá providenciar todas as licenças, os recolhimentos das taxas, 

emolumentos, encargos e outras previstas em lei, necessárias à execução dos serviços, 

objeto desta licitação, não cabendo ao município qualquer ônus pela prestação dos 

serviços, além do pagamento do objeto contratado. 



 

 

IX.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

X.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes ao produto. 

XI.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

XII.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a prestação de serviços, os motivos que impossibilite o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

XIII.Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

XIV.Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual. 

XV.Executar os serviços nos locais indicados pela Secretaria solicitante. 

XVI.Executar as tarefas/obras no prazo estabelecido pela e de acordo com o interesse 

da contratante. 

XVII.Fornecer aos seus funcionários uniformes e equipamentos de segurança (quando 

necessário). No uniforme deve estar indicado o nome da empresa contratada e em cores 

distintas das utilizadas pelos servidores do município. 

XVIII.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

XIX.Reparar os danos ocasionados a bens ou a terceiros quando da execução dos 

serviços ora contratados serão de responsabilidade da contratada. 

XX.No valor estão inclusas todas as despesas com a entrega dos produtos e prestação 

dos serviços, que deverá ocorrer no prazo estabelecido no termo de referência, após a 

solicitação do Departamento solicitante. Os serviços serão solicitados de acordo com a 

necessidade do município, ficando a Administração Municipal no direito de solicitar o 

cancelamento total ou parcial dos serviços, assim como redução ou aumento de 

quantitativos.  

XXI.Os serviços objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, 

observadas as normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos 

produtos/serviços. Atender rigorosamente às medidas estabelecidas no edital.



 

 

 Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada 

devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados.  

XXII.Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de 

descolamento e transporte.  

XXIII.A empresa detentora/contratada ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o 

material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 

recebimento não importará na aceitação. 

XXIV.Manter o total sigilo dos dados obtidos e das negociações que vier a participar, 

inclusive dos dados armazenados, ficando responsável por qualquer divulgação sem 

autorização expressa da Instituição.  

XXV.A contratada não poderá, em nenhuma hipótese, fornecer o objeto sem prévia 

solicitação da Contratante. 

XXVI.Não transferir a terceiro, por qualquer forma, as obrigações assumidas em Contrato, 

salvo com autorização expressa da Contratante. 

XXVII. Cada lote possui características de execução de acordo com o termo de referência 

específico, estando estes abaixo descritos:  

LOTE X: XXXX 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO, HORÁRIO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

§ 1º - O prazo para execução das tarefas será de acordo com o interesse da contratante. 

§ 2º - O local de execução dos serviços será definido pela contratante e informado à 

contratada a cada empenho/Ordem de Serviço. 

§ 3º - O instrumento de  contrato será celebrado com prazo de execução de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado se houver comum acordo entre as partes e houver 

disponibilidade orçamentária. 

§ 4º - O instrumento de  contrato celebrado terá vigência de 14 (catorze) meses. O prazo 

de vigência é válido para tramitação de pagamentos e demais condições.   

CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

§ 1º - O presente contrato poderá ser alterado: 

I. unilateralmente, pelo Município, quando: 



 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei Federal 

14.133/2021. 

c) O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

II. por acordo entre as partes, quando: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

§2°- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

§3°- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES 

§ 1º- A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 



 

 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§2°- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no §1° as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

§3°- Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§4°- A sanção prevista no §2° inciso I, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do §1°, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

§5°-  No caso de inexecução parcial injustificada: 

I. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) da parte inadimplida, por dia de atraso na execução do objeto, 

de acordo com o prazo previsto nesta ata, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir do 

quando será considerada inexecução parcial do objeto; 

II. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando injustificadamente, a 

contratada deixar de executar algum serviço solicitado, não sendo este considerado a 

totalidade do contrato; 

III. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de até 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato; 

IV. No caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, conforme §8°. 

§6°- Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 

I. Injustificadamente, a contratada não executar nenhum dos serviços solicitados, na 

totalidade do contrato e durante sua vigência; 

II. O atraso injustificado na entrega dos serviços solicitados (integralmente), previsto no 



 

 

item anterior (multa por atraso injustificado) ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

III. No caso de inexecução total, será aplicada multa de até 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato; 

IV. No caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, conforme §8°. 

§7°-  A sanção prevista no inciso II do §2°, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no §1°. 

§8°- A sanção prevista no inciso III do §2° será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do §1°, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§9°- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do §2° poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

§10°- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, para pagamento da diferença será emitido guia ou será cobrada judicialmente. 

§11°- A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§12°- Na aplicação da sanção prevista no inciso II do §2°, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§13°- A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do §2° requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§14°- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 



 

 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. pagamento da multa; 

III. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

VI. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1° exigirá como condição 

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

§15°- Poderá ser utilizada como base para aplicação de penalidades a Instrução Normativa 

nº 001/2017 da Secretaria Geral de Administração da União, publicada no Diário Oficial da 

União no dia 16 de outubro de 2017, página 198. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

§1º- O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

§2°- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 



 

 

§3º- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

III.Indenizações e multas. 

§4°- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO COMBATE A FRAUDE E CORRUPÇÃO 

§1°- Adota-se neste contrato, a presente Cláusula Especial de Combate a Fraude e 

Corrupção, com o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação, 

definindo-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: Falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA COLUSIVA: Esquematizar ou estabelecer alguma espécie de acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais, não competitivos ou 

inexeqüíveis; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou à propriedade, visando influenciar sua participação em 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do licitador, dos agentes 

fiscalizadores dos concedentes em caso de convênios, ou do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo multilateral a apuração de alegações de prática prevista na 

Ordem de Serviço nº. 001-2015, de 16/05/2015; (ii). Atos cuja intenção seja impedir 



 

 

materialmente o exercício do direito do licitador, dos agentes fiscalizadores dos 

concedentes em caso de convênios e do organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

§2°-Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3°- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1°. A contratada fica ciente da proteção de dados pessoais da presente contratação, 

conforme Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

§2° A contratada fica ciente de que dados e documentação referente a presente 

contratação estarão disponíveis para acesso do público em geral, conforme cláusula 

decima sétima, conforme lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

§ 1º-  A gestão e fiscalização do instrumento contratual caberão à Secretaria de 

Arquitetura, Engenharia e Urbanismo, conforme designações formais constantes no ETP, 

conforme segue abaixo:  



 

 

  

§ 2º-   Em caso de impossibilidade de os mesmos cumprirem as funções estabelecidas, 

serão nomeados novos fiscais/ gestores.  

§ 3º-  O termo de referência foi integralmente elaborado pela Secretaria acima qualificada.  

§ 4º-  O recebimento dos materiais e serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade do fornecedor pela qualidade e características dos serviços prestados, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos, durante todo o prazo de vigência do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

§ 1º Todas as condições apresentadas no termo de referência do edital de licitação nº 

014/2026, mantém-se como condição à prestação dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO 

§1°- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS 

§1°- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FORO CONTRATUAL 

Parágrafo Único: Fica eleito o Foro da Comarca de Irati para dirimir as questões oriundas 



 

 

do presente ajuste contratual, renunciando-se as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Irati, ___de____de 202__

_____________________________ 

Emiliano Augusto Rocha Gomes  

Município de Irati- CONTRATANTE 

______________________________ 

CONTRATADA 

______________________________ 

FISCAL 

______________________________ 

TESTEMUNHA

 


